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CONTRATO Nº - 144/2021 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA NO REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica 

de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.025.965/0001-02, com sede à Praça do Centenário, 

nº 103, nesta cidade, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, 

doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CAMARGO 

E RIBEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.932.093/0001-43, com sede à Rua Coronel Brito Filho, nº 389, 

bairro de Fátima, no município de Pouso Alegre/MG, representada pelo Sr. Ronaldo Camargo 

Ribeiro, portador do CPF nº: 772.807.506-30,   doravante denominada de CONTRATADA, ajustam 

entre si, um Contrato de Empreitada por Preço Global, para contratação de empresa de 

engenharia para construção de infraestrutura no parque Municipal Pernilongão - Antônio Felix 

Teixeira no Município de Paraisópolis/MG, em decorrência da homologação do Processo 

Licitatório nº 127/2021, TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2021, tudo de conformidade com a Lei  

8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94, Lei 9.032/95, Decreto Federal 

7983/2013,demais normas complementares e disposições deste Instrumento e ainda, sob as 

cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa de engenharia, para 

contratação de empresa de engenharia para construção de infraestrutura no parque Municipal 

Pernilongão - Antônio Felix Teixeira no Município de Paraisópolis/MG, na modalidade Tomada de 

Preços, do tipo Menor Preço Global, sob a forma de Execução Indireta, no Regime de Empreitada 

por Preço Global, de acordo com o Projeto Arquitetônico e Memorial Descritivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

 

2.1. efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 

2.2. permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os serviços; 

2.3. fiscalizar a execução dos serviços através da Comissão nomeada pela Portaria 163/2017, a 

quem compete também anotar no Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos 

observados, submetendo à autoridade competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua 

competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

2.4.Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

2.5.Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, nos prazos fixados. 

2.6. Impedir o emprego de materiais e mão-de-obra que julgar impróprios. 

2.7. Aprovar amostras dos materiais (relacionar os materiais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na 

legislação pertinente, as seguintes: 

 

3.1. cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, as obras e os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e 

funcionamento; 

3.2. observar, na execução das obras e dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  
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3.3. providenciar,  às suas expensas, o necessário licenciamento das obras e serviços, junto às 

repartições competentes, como o CREA OU CAU, por exemplo, bem como o fornecimento de 

placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE; 

3.4. fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários à 

instalação e manutenção do canteiro de obras; 

3.5. instalar escritórios adequados para a fiscalização das obras, cuja planta será previamente 

aprovada pela fiscalização da CONTRATANTE; 

3.6. fornecer e utilizar na execução das obras e dos serviços, equipamentos e mão-de-obra 

adequados e materiais novos e de primeira qualidade; 

3.7. executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 

executados, bem como acompanhamento tecnológico da obra, quando exigidos pela 

fiscalização; 

3.8. realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos 

documentos de quitação; 

3.9. remover as instalações provisórias da obra e dos serviços, ao seu término; 

3.10. dar integral cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro e demais anexos, bem como 

sua proposta e o Edital, os quais passam a integrar este Instrumento, independentemente de 

transcrição; 

3.11. responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 

pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato; 

 

3.12 – Comprovar, mensalmente, quitação das Obrigações Trabalhistas e da Previdência Social 

pertinentes ao pessoal contratado através da apresentação de cópia da GFIP, da RE – Relação 

de empregados, e das guias de recolhimento de INSS e FGTS, ao Departamento de 

Contabilidade. 

3.13. apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou com identificação 

mediante crachás, utilizando os equipamentos de proteção individual (EPIs)obrigatórios e 

necessários durante a jornada de trabalho da obra e dos serviços; 

3.14. responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 

3.15. responsabilizar-se: 

 

a) por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, por ação ou omissão, em 

decorrência da execução do Contrato; 

b) por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de 

serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de quer resultem a destruição 

ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra” e a integral liquidação de indenização acaso devida a 

terceiros; 

c) pela estabilidade da obra e o perfeito e eficiente funcionamento de todas assuas instalações, 

responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou 

definitiva da obra e dos serviços; 

d) pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 

utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que, não aceitos pela 

fiscalização, devam ser refeitos; 

e) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes à obra, inclusive licença em repartições públicas, registros, 

publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se 

necessário; 

f) pela matrícula individual da obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), devendo apresentar à CONTRATANTE o 

documento comprobatório respectivo até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato; 

g) pela correção dos defeitos notificados pela fiscalização da CONTRATANTE, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis; 
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3.16. Devolver à Administração, quando da entrega definitiva da obra e dos serviços, todos os 

documentos relativos à Obra, cuja elaboração e/ou pagamento ficou a cargo da Contratada.  

 

3.17. refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as especificações 

de acordo com o disposto neste instrumento; 

3.18. substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não esteja 

de acordo com os padrões de qualidade previstos neste instrumento no Contrato e em seus 

anexos; 

3.19. providenciar e manter na obra Livro Diário onde serão registradas, pelas partes, todas as 

ocorrências julgadas relevantes; 

3.19.1. o Livro Diário deverá conter Termo de Abertura assinado por ambas as partes e páginas 

numeradas, sendo que cada página deverá ser composta de três vias de mesma numeração, 

sendo duas destacáveis e uma fixa. 

3.19.2. o Livro Diário deverá conter os registros de todos os fatos e comunicações que tenham 

implicação contratual; 

3.20. manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

3.21. indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do 

Contrato. 

3.22. garantir o acompanhamento permanente do responsável técnico durante a execução da 

obra, sendo que a substituição somente será admitida em situações excepcionais por 

profissional de qualificação idêntica ou superior, com aprovação prévia da CONTRATANTE; 

3.23. permitir e facilitar, em seu canteiro de obras, o trabalho de terceiros, autorizados pela 

CONTRATANTE; 

3.24. confeccionar e colocar, às suas expensas,  placas indicativas da obra e do Responsável 

Técnico pela mesma;  

3.25. responder durante 05(cinco) anos pela solidez e segurança da obra, após a assinatura do 

Termo de Recebimento Definitivo da Obra, salvo na hipótese de vício oculto. 

3.26 - Apresentar via quitada do documento de “ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” - 

(ART), do CREA ou de “REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA” – (RRT) do CAU. 

3.27 - Empregar materiais de acordo com o memorial descritivo e mão-de-obra de primeira 

qualidade. 

3.28– O valor relativo aos serviços de mão de obra, base de cálculo para retenções conforme 

dispõe a legislação vigente, corresponde a 3% (três por cento) do valor total do contrato, 

conforme constante na planilha anexa. 

3.29- Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de 

energia e recursos naturais; 

3.30. Fornecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela execução 

da obra. 

3.31. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 

(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

O presente Contrato é de R$ 630.864,21 (seiscentos e trinta mil, oitocentos e sessenta e quatro 

reais e vinte e um centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta e Cronograma 

Físico-Financeiro e planilha em anexo. 

Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços a que alude este Contrato, correrão por 

conta da Dotação Orçamentária:  

02.12.02.15.452.0007.1.676 44.90.51 - Ficha 606;  02.12.15.452.0007.1.676 44.90.51   607. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro e medições 

efetuadas e aprovadas pela CONTRATANTE. 
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O prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura discriminada será de 15 (quinze) dias, contados a 

partir da data em que os serviços forem atestados e da apresentação do comprovante de 

recolhimento de multas aplicadas, se for o caso, e dos encargos sociais. O pagamento da 

primeira parcela do valor do Contrato ficará condicionado à apresentação dos seguintes 

comprovantes, cujas taxas deverão ser pagas pela CONTRATADA: 

 

a) registro da obra no CREA ou CAU; 

 

b) registro da obra no INSS; e 

 

c) pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) referente à execução da Obra;  

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – A Comissão nomeada pela Portaria nº 551/2020 deverá conferir os 

serviços nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas no Cronograma Físico-

Financeiro e atestar o pagamento a ser feito à CONTRATADA, por meio de certificado 

específico. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – O valor devido pelo serviço executado será determinado pelo 

representante da CONTRATANTE. 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA – O valor do serviço realizado deverá referir-se apenas a itens ou a 

atividades incluídas no Cronograma Físico-Financeiro. Itens das obras para os quais nenhuma 

tarifa ou preço tenha sido cotado não serão pagos, considerando-os cobertos por outros preços 

e tarifas. 

SUB-CLÁUSULA QUARTA – Caso o representante da CONTRATANTE não concorde com as 

parcelas de desembolso apresentadas poderá alterá-la, determinando o pagamento da 

quantia aprovada. 

SUB-CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA poderá recorrer da decisão do representante da 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

SUB-CLÁUSULA SEXTA – No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser 

acrescido de juros moratórios de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a 

data de sua efetivação, calculados pro rata die, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 

A vigência do Contrato será de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura, admitida a 

prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, 

especialmente as decorrentes de correção de defeitos. Na execução do Contrato serão 

observados os seguintes prazos: 

 

6.1. O prazo para início da execução dos serviços pela CONTRATADA, a contar do recebimento 

da Ordem de Serviço é de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

6.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 06 (seis) meses, contados a partir do 

recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE, 

observado o disposto na sub-cláusula primeira. 

 

 

6.3. Deverá ser emitido o Termo de Recebimento Provisório quando da conclusão da obra, 

segundo o Cronograma Físico Financeiro atualizado. 

 

6.4. O Termo de Recebimento Definitivo ocorrerá 60 (sessenta) dias após o recebimento 

provisório, se corrigidas as imperfeições reclamadas pela CONTRATANTE. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – A execução das obras observará os prazos e as etapas previstas no 

Cronograma Físico-Financeiro que constitui parte integrante deste Instrumento. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA –A CONTRATADA responderá durante 05 (cinco) anos pela solidez e 

segurança da obra, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, salvo na hipótese de 

vício oculto. 

 

CLÁUSULA SETIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

7.1. Pela não execução dos serviços ora licitados, aplicar-se-á ao adjudicado a multa de 10%(dez 

por cento) sobre o valor total da proposta apresentada pelo licitante proponente. 

 

7.2. A empresa contratada estará sujeita às sanções previstas no item 7.3 quando: 

 

I – Atrasar o início da execução dos serviços; 

 

II – Deixar de cumprir as condições previstas no contrato e na sua proposta, quanto à realização 

dos serviços; 

III – Atrasar a conclusão da Obra; 

IV– Der causa à rescisão do contrato; 

 

7.3. As sanções a serem aplicadas na inadimplência das obrigações contratuais, em especial as 

previstas no item 7.2, a critério da Administração Municipal, são: 

 

I – Advertência; 

 

II – multa sobre o valor total da proposta, na época da infração, nos seguintes percentuais: 

a – De 1% por dia de atraso, no caso do Inciso I subitem 7.2; 

b – De 5% sobre o valor da proposta no caso do Inciso II do subitem 7.2; 

c – De 10%sobre o valor da proposta  em caso de atraso na conclusão da obra por até 30 dias;  

d – De 20% sobre o valor da proposta em caso de atraso na conclusão da obra por até 60 dias; 

e – De 30% sobre o valor da proposta em caso de atraso na conclusão da obra por mais de 60 

dias;  

 

III – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Paraisópolis, pelo período de até 02(dois) anos, conforme determina o Art.87 III da Lei 8.666/93.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, com o 

consequente cancelamento do seu registro cadastral. 

 

7.3.1. Na aplicação das sanções previstas no item 7.3 será garantida a prévia defesa do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da correspondente 

notificação. 

7.3.2. A declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do item 7.3 é de competência 

exclusiva do Prefeito Municipal, precedida de defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 03 (três)dias, contados da data da notificação. 

7.3.3. As multas previstas no inciso II do item 7.3 poderão ser aplicadas simultaneamente, a critério 

do CONTRATANTE. As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades 

constatadas. Notificada, a Contratada deverá recolher a multa no prazo de 05 (cinco) dias. Caso 

não ocorra o recolhimento da multa o CONTRATANTE fará a retenção dos valores 

correspondentes nas faturas ainda pendentes de pagamento. 

7.3.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, e não sendo possível o desconto dos 

valores relativos às multas, o CONTRATANTE fará cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no 

item 7.3.6. 

7.3.5. Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, o CONTRATANTE fará a devida cobrança 

judicial, sem prejuízo do previsto no item 7.3.6. 

7.3.6. O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com o CONTRATANTE enquanto não quitar 

as multas. 
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7.3.7. Sempre que for necessário acrescer ou reduzir os valores e/ou prazos contratuais as 

modificações procedidas deverão ser objeto de aditamento a ser assinado pelas partes. Eventuais 

acréscimos quando necessários poderão ser admitidos, desde que autorizados. Em qualquer 

hipótese, serão observados os limites estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a 

execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, 

dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente às obras 

realizadas, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a 

defesa prévia. 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

 

a) atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos no início da execução da obra; 

b) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 

c) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estruturada 

CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

d) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE; 

e) cometimento reiterado de faltas, anotadas no diário de ocorrências, considerando-se como 

tal o cometimento de faltas; 

f) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 30 (trinta) dias, 

com o pagamento dos serviços realizados até a data comunicada no aviso de rescisão e dos 

compromissos já comprovadamente assumidos pela CONTRATADA; 

g) desatendimento das determinações regulares de representantes da CONTRATANTE, 

h) no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – Na hipótese do Contrato ser rescindido por negligência da 

CONTRATADA, esta ficará sujeita às seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções 

contratuais e legais: 

 

a) assunção imediata do objeto do Contrato pela CONTRATANTE, no estado e local em que 

encontrar; e 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, pela CONTRATANTE, necessários à sua continuidade, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 

A publicação do presente Contrato, por extrato, será providenciada até o 5° dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
a) A fiscalização sobre a execução dos serviços, objeto da presente licitação, será exercida por 

um representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

b) A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

c) O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se considerados 

em desacordo com os termos do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA GARANTIA 

 

11.1. A título de garantia para a execução da obra licitada a contratada deverá recolher aos 

cofres do Município de Paraisópolis, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do 

contrato, a importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, podendo 

a mesma optar pelas modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, ou seja: 

I – caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária; 

11.2. A garantia prestada, quando em forma de fiança bancária ou seguro garantia, deverá ter 

validade de no mínimo 06 (seis) meses, compatível com o prazo de execução das obras.  

11.2.1. A garantia somente será restituída ao licitante vencedor após o recebimento definitivo das 

obras e serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 

 

O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente Contrato é o da Comarca de 

Paraisópolis/MG. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TECEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 

do acordo entre elas celebrado.  

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 02(duas) vias, de 

igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que 

a tudo assistiram. 

 

 
Paraisópolis, 03 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS –CONTRATANTE 

Everton de Assis Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CONSTRUTORA CAMARGO E RIBEIRO EIRELI 

EMPRESA CONTRATADA 

Ronaldo Camargo Ribeiro 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME ____________________________ CPF ______________________________ 

 

 

 
NOME ____________________________ CPF ______________________________ 
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ANEXO AO CONTRATO Nº 144/2021 

 
 
Nº OPERAÇÃO 
1068 774-79/2019 

 
Nº SICONV 
894124/2019 

 
PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Paraisópolis 

 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 

              BDI 1 BDI 2 BDI 3 

LOCALIDADE SINAPI 

BELO HORIZONTE 

DATA BASE 

02-21 (N DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 

Melhorias no Parque Antônio Felix (Pernilongão)       20,73 16,66 0,00 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo 

Unitário 

(sem 

BDI) (R$) 

BDI (%) Preço 

Unitário 

(com BDI) 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

Melhorias no Parque Antônio Felix (Pernilongão)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
630.864,21 

1, Melhorias no Parque Antônio Felix (Pernilongão) -                    630.864,21 

1.1.     PISTA DE CORRIDA         - 159.517,76 

1.1.1.     Serviços Preliminares - Pista de Corrida         - 4.209,19 

1.1.1.1. Composição 01 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 2,88 347,13 BDI 1 419,09 1.206,98 

1.1.1.2. SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 497,18 0,55 BDI 1 0,66 328,14 

1.1.1.3. SINAPI 98525 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 

M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

M2 1.128,30 0,30 BDI 1 0,36 406,19 

1.1.1.4. SINAPI 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. 
AF_11/2019 

M2 1.128,30 0,08 BDI 1 0,10 112,83 

1.1.1.5. SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 1.128,30 1,58 BDI 1 1,91 2.155,05 

1.1.2.     Sistemas de Piso - Pista de Corrida         - 155.308,57 

1.1.2.1. SINAPI-I 1346 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA 

DE 
CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 10 MM 

M2 74,57 24,23 BDI 1 29,25 2.181,17 

1.1.2.2. SINAPI 97113 APLCAÇÃO DE LONA PLASTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS 

DE 
CONCRETO 

M2 1.203,00 1,74 BDI 1 2,10 2.526,30 

1.1.2.3. SINAPI 100322 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 

CM*. AF_07/2019 
M3 56,41 111,00 BDI 1 

134,01 7.559,50 

1.1.2.4. Composição 02 LAJE DE PISO CONCRETO >=25MPA USINADO E=8CM 
MECANIZ.(INCL.TELA) 

M2 1.203,00 73,24 BDI 1 88,42 106.369,26 

1.1.2.5. SINAPI 97114 EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_11/2017 
M 240,63 0,40 BDI 1 0,48 115,50 
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1.1.2.6. SINAPI 74245/1 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS M2 1.203,00 14,14 BDI 1 17,07 20.535,21 

1.1.2.7. SINAPI 41595 PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA 

M 1.242,95 10,68 BDI 1 12,89 16.021,63 

1.2.     PISTA DE CAMINHADA         - 53.746,28 

1.2.1.     Serviços Preliminares - Pista de Caminhada         - 130,73 

1.2.1.1. SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 198,07 0,55 BDI 1 0,66 130,73 

1.2.2.     Iluminação Pista de Caminhada         - 53.615,56 

1.2.2.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

M3 17,33 62,14 BDI 1 75,02 1.300,10 

1.2.2.2. SINAPI-I 981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 

MM2 

M 1.951,20 3,93 BDI 1 4,74 9.248,69 

1.2.2.3. SINAPI-I 2673 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 577,90 2,62 BDI 1 3,16 1.826,16 

1.2.2.4. SETOP ED-49213 CAIXA DE PASSAGEM CP-N2 INCLUSIVE TAMPA UN 29,00 58,36 BDI 1 70,46 2.043,34 

1.2.2.5. SINAPI 100619 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, 
SEM LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 29,00 481,28 BDI 1 581,05 16.850,45 

1.2.2.6. SINAPI-I 39746 CHUMBADOR DE ACO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM 

BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA 
UN 29,00 268,28 BDI 1 323,89 9.392,81 

1.2.2.7. Cotação 03 Luminária Led Smd (GOLD) 200w Iluminação Publica Poste Ip67 Cinza UNIDADE 29,00 369,99 BDI 1 446,69 12.954,01 

1.3.     CAMPO DE FUTEBOL       180.986,19 

1.3.1.     Fechamento dos fundos e frente       
106.635,27 

1.3.1.1. SINAPI 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 88,92 50,73 BDI 1 61,25 5.446,35 

1.3.1.2. SINAPI 96526 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM 

PREVISÃO DE 
FÔRMA. AF_06/2017 

M3 4,41 237,54 BDI 1 286,78 1.264,70 

1.3.1.3. SINAPI 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M2 14,69 4,83 BDI 1 5,83 85,64 

1.3.1.4. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 
M2 14,69 22,83 BDI 1 27,56 404,86 

1.3.1.5. SINAPI 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 
KG 68,17 11,70 BDI 1 14,13 963,24 

1.3.1.6. SINAPI 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 142,16 11,99 BDI 1 14,48 2.058,48 

1.3.1.7. SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 

M3 5,37 349,66 BDI 1 422,14 2.266,89 
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1.3.1.8. SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 5,37 169,88 BDI 1 205,10 1.101,39 

1.3.1.9. SINAPI 74244/1 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETRO 2", COM  TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 

MALHA QUADRADA 5X5CM 

M2 476,00 161,91 BDI 1 195,47 93.043,72 

1.3.2.     Iluminação de Campo de Futebol         - 74.350,92 

1.3.2.1. SINAPI-I 5036 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 14 M (NBR 8451) UN 4,00 2.350,14 BDI 1 2837,32 11.349,28 

1.3.2.2. Cotação 01 REFLETOR DE LED 1000w-6000k BRANCO FRIO UNIDADE 12,00 1.200,00 BDI 1 1448,76 17.385,12 

1.3.2.3. SINAPI-I 37591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 
CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO 

UN 4,00 19,25 BDI 1 23,24 92,96 

1.3.2.4. SINAPI-I 432 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 250 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN 24,00 8,79 BDI 1 10,61 254,64 

1.3.2.5. SINAPI-I 430 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA 

UN 224,00 5,99 BDI 1 7,23 1.619,52 

1.3.2.6. SINAPI-I 981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 

MM2 

M 112,00 3,93 BDI 1 4,74 530,88 

1.3.2.7. SETOP ED-49168 

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA E TAMPA DE CONCRETO, 
FUNDO DE BRITA, TIPO 1, 30 X 30 X 40 CM, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E BOTA-FORA UN 8,00 105,68 BDI 1 

127,59 1.020,72 

1.3.2.8. SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 5,00 46,68 BDI 1 56,36 281,80 

1.3.2.9. SINAPI 92986 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 546,00 36,35 BDI 1 

43,89 23.963,94 

1.3.2.10. SINAPI 91935 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 136,00 23,22 BDI 1 28,03 3.812,08 

1.3.2.11. SINAPI-I 1625 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE *22* A, TENSAO NOMINAL DE 

*500* 
V, CATEGORIA AC-2 E AC-3 

UN 8,00 316,80 BDI 1 382,47 3.059,76 

1.3.2.12. SINAPI 93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 12,00 76,20 BDI 1 92,00 1.104,00 

1.3.2.13. SINAPI 101896 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL 

DE 200A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 805,07 BDI 1 971,96 971,96 

1.3.2.14. SINAPI-I 39795 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE 

EMBUTIR, 
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN 

UN 4,00 36,84 BDI 1 44,48 177,92 

1.3.2.15. SINAPI-I 1100 CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA 

ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI 
CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS, DE 

2" 

UN 4,00 10,69 BDI 1 12,91 51,64 
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1.3.2.16. SINAPI 97362 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA BARRAMENTO 
BLINDADO COM 4 MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 1.980,51 BDI 1 2391,07 2.391,07 

1.3.2.17. SINAPI 101528 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, BIFÁSICA, COM 

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 

INCLUSA MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_P 

UN 1,00 1.235,62 BDI 1 1491,76 1.491,76 

1.3.2.18. SETOP ED-50396 MURO DIVISÓRIO EM BLOCO DE CONCRETO COM ACABAMENTO 

APARENTE, ESP.15CM, ALTURA DE 220CM, COM SAPATA EM 

CONCRETO ARMADO , DIMENSÃO (50X55)CM,  FORMA EM CONTRA 

BARRANCO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO COM TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) E PINGADEIRA 

EM CONCRETO 

M 1,50 340,21 BDI 1 410,74 616,11 

1.3.2.19. SINAPI-I 2681 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M 216,00 12,19 BDI 1 14,72 3.179,52 

1.3.2.20. SINAPI-I 1894 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA ELETRODUTO UN 72,00 5,13 BDI 1 6,19 445,68 

1.3.2.21. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

M3 5,04 62,14 BDI 1 75,02 378,10 

1.3.2.22. SINAPI 101009 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE CONCRETO EM 

CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. 
AF_07/2020 

T 5,72 24,97 BDI 1 

30,15 172,46 

1.4.     QUADRA DE AREIA         - 75.442,98 

1.4.1.     Fechamento dos fundos, frente e laterais         - 47.825,15 

1.4.1.1. SINAPI 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 
M 96,00 50,73 BDI 1 

61,25 5.880,00 

1.4.1.2. SINAPI 96526 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM 

PREVISÃO DE 
FÔRMA. AF_06/2017 

M3 5,76 237,54 BDI 1 286,78 1.651,85 

1.4.1.3. SINAPI 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
M2 19,20 4,83 BDI 1 5,83 111,94 

1.4.1.4. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 
M2 19,20 22,83 BDI 1 27,56 529,15 

1.4.1.5. SINAPI 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 72,96 11,70 BDI 1 14,13 1.030,92 

1.4.1.6. SINAPI 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 151,45 11,99 BDI 1 14,48 2.193,00 

1.4.1.7. SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_07/2016 

M3 5,76 349,66 BDI 1 422,14 2.431,53 

1.4.1.8. SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 
M3 5,76 169,88 BDI 1 205,10 1.181,38 
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1.4.1.9. SINAPI 74244/1 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETRO 2", COM  TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 

MALHA QUADRADA 5X5CM 

M2 159,20 161,91 BDI 1 195,47 31.118,82 

1.4.1.10. SETOP ED-50987 PORTÃO EM TUBO GALVANIZADO 1 1/2" COM TELA FIO 12 # 1/2" E 
CADEADO 

M2 4,00 351,31 BDI 1 424,14 1.696,56 

1.4.2.     Arquibancada         - 27.617,81 

1.4.2.1. SINAPI 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 41,60 50,73 BDI 1 61,25 2.548,00 

1.4.2.2. SINAPI 96526 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM 

PREVISÃO DE 
FÔRMA. AF_06/2017 

M3 2,70 237,54 BDI 1 286,78 774,31 

1.4.2.3. SINAPI 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M2 9,00 4,83 BDI 1 5,83 52,47 

1.4.2.4. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 9,00 22,83 BDI 1 27,56 248,04 

1.4.2.5. SINAPI 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 
KG 34,20 11,70 BDI 1 14,13 483,25 

1.4.2.6. SINAPI 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 
KG 73,14 11,99 BDI 1 14,48 1.059,07 

1.4.2.7. SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 

M3 2,70 349,66 BDI 1 422,14 1.139,78 

1.4.2.8. SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 2,70 169,88 BDI 1 205,10 553,77 

1.4.2.9. SINAPI 89471 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 

CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM 

ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO 

COLHER DE PEDREIRO. 
AF_12/2014 

M2 86,30 69,26 BDI 1 83,62 7.216,41 

1.4.2.10. Composição 02 LAJE DE PISO CONCRETO >=25MPA USINADO E=8CM 

MECANIZ.(INCL.TELA) 
M2 39,90 73,24 BDI 1 88,42 3.527,96 

1.4.2.11. SINAPI 87893 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

M2 62,40 5,63 BDI 1 6,80 424,32 

1.4.2.12. SINAPI 87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 

DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 
M2 62,40 30,62 BDI 1 

36,97 2.306,93 

1.4.2.13. SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 62,40 11,65 BDI 1 14,07 877,97 
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1.4.2.14. SINAPI 74244/1 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETRO 2", COM  TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 

MALHA QUADRADA 5X5CM 

M2 32,77 161,91 BDI 1 195,47 6.405,55 

1.5. 
    

REFORMA DOS BANHEIROS 
        

- 74.689,07 

1.5.1.     Serviços Preliminares - Reforma dos Banheiros         - 1.258,04 

1.5.1.1. SINAPI 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3 8,35 41,49 BDI 1 50,09 418,25 

1.5.1.2. SINAPI 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 28,08 17,47 BDI 1 21,09 592,21 

1.5.1.3. SETOP ED-48480 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO HIDRÁULICO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO 

M2 6,16 12,71 BDI 1 15,34 94,49 

1.5.1.4. SINAPI 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M2 6,72 6,95 BDI 1 8,39 56,38 

1.5.1.5. SINAPI 97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 3,20 25,03 BDI 1 30,22 96,70 

1.5.2. 
    

Alvenaria e Fechamentos - Reforma dos Banheiros 
        

- 12.836,77 

1.5.2.1. SINAPI 87468 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 52,38 69,10 BDI 1 83,42 4.369,54 

1.5.2.2. SINAPI-I 10629 DIVISORIA EM MARMORE, COM DUAS FACES POLIDAS, BRANCO 

COMUM, 
E=  *3,0* CM 

M2 21,88 281,99 BDI 1 340,45 7.449,05 

1.5.2.3. SINAPI 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 15,20 46,48 BDI 1 56,12 853,02 

1.5.2.4. SINAPI 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 4,00 34,20 BDI 1 41,29 165,16 

1.5.3.     Equadrias - Reforma dos Banheiros         - 13.804,06 

1.5.3.1. SINAPI 91338 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 6,72 688,91 BDI 1 831,72 5.589,16 

1.5.3.2. SINAPI 94559 JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 5,60 560,90 BDI 1 677,17 3.792,15 

1.5.3.3. SETOP ED-50976 PORTA DE SANITÁRIO COMPLETA, COM BATENTES DE FERRO, 
ESTRUTURA EM METALON 20 X 30 MM, FOLHA EM CHAPA 

GALVANIZADA 
Nº. 18, TRANQUETA E DOBRADIÇAS - 60 X 150 CM 

U 8,00 260,44 BDI 1 314,43 2.515,44 

1.5.3.4. SETOP ED-50977 PORTA DE SANITÁRIO COMPLETA, COM BATENTES DE FERRO, 
ESTRUTURA EM METALON 20 X 30 MM, FOLHA EM CHAPA 

GALVANIZADA 
Nº. 18, TRANQUETA E DOBRADIÇAS - 80 X 150 CM 

U 2,00 295,58 BDI 1 356,85 713,70 
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1.5.3.5. SINAPI 102164 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM ESQUADRIA 

DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_P 

M2 4,67 211,70 BDI 1 255,59 1.193,61 

1.5.4. 
    

Piso Banheiros - Reforma dos Banheiros 
        

- 6.163,77 

1.5.4.1. SETOP ED-13288 CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 25MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO 

MECÂNICO 

M2 55,70 30,17 BDI 1 36,42 2.028,59 

1.5.4.2. SINAPI-I 1292 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2 

M2 55,70 53,08 BDI 1 64,08 3.569,26 

1.5.4.3. SINAPI 88649 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014 
M 70,30 6,67 BDI 1 8,05 565,92 

1.5.5.     Instalações Hidrossanitárias - Reforma dos Banheiros         - 8.729,85 

1.5.5.1. SETOP ED-50019 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES 
M 16,60 18,27 BDI 1 22,06 366,20 

1.5.5.2. SETOP ED-50018 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 
M 19,51 15,66 BDI 1 18,91 368,93 

1.5.5.3. SINAPI 89957 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 

UN 17,00 118,21 BDI 1 142,71 2.426,07 

1.5.5.4. SINAPI 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 3,00 40,71 BDI 1 49,15 147,45 

1.5.5.5. SETOP ED-50027 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 50 MM (2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

M 8,60 22,48 BDI 1 27,14 233,40 

1.5.5.6. SETOP ED-50029 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

M 15,60 32,85 BDI 1 39,66 618,70 

1.5.5.7. SETOP ED-8846 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
VENTILAÇÃO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 75 MM (3"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

M 1,20 23,21 BDI 1 28,02 33,62 

1.5.5.8. SETOP ED-50224 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 50MM (2"), EMBUTIDO EM PISO COM DISTÂNCIA 

DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE ESGOTO, EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM 

ENCHIMENTO DO 
RASGO NO CONCRETO COM ARGAMASSA 

UN 7,00 167,65 BDI 1 

202,40 1.416,80 

1.5.5.9. SETOP ED-50225 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO COM 

DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE ESGOTO, 
INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO 

RASGO NO CONCRETO COM 
ARGAMASSA 

UN 10,00 238,95 BDI 1 

288,48 2.884,80 
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1.5.5.10. SINAPI 89495 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE 

ÁGUA PLUVIAL. 
AF_12/2014 

UN 3,00 8,97 BDI 1 10,83 32,49 

1.5.5.11. SINAPI 89491 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_12/2014 

UN 3,00 55,60 BDI 1 67,13 201,39 

1.5.6.     Instalações Elétricas - Reforma dos Banheiros         - 5.329,33 

1.5.6.1. SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 68,31 3,79 BDI 1 

4,58 312,86 

1.5.6.2. SINAPI 91856 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 22,77 9,38 BDI 1 11,32 257,76 

1.5.6.3. SINAPI 93137 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 12,00 144,09 BDI 1 173,96 2.087,52 

1.5.6.4. SINAPI 93141 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 UN 8,00 151,21 BDI 1 

182,56 1.460,48 

1.5.6.5. SINAPI-I 39805 QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 

16 DISJUNTORES DIN 

UN 1,00 90,34 BDI 1 109,07 109,07 

1.5.6.6. SINAPI-I 2370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO 

MAXIMA DE 
240 V 

UN 2,00 15,55 BDI 1 18,77 37,54 

1.5.6.7. SINAPI-I 2386 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35  ATE  50 A, TENSAO 

MAXIMA DE 
240 V 

UN 1,00 26,08 BDI 1 31,49 31,49 

1.5.6.8. SINAPI-I 38784 

LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO COM ALETAS 

PLASTICAS, PARA 2 LAMPADAS, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 

40/60 W (NAO INCLUI LAMPADAS) 
UN 12,00 46,17 BDI 1 

55,74 668,88 

1.5.6.9. SINAPI-I 3753 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT UN 24,00 8,03 BDI 1 9,69 232,56 

1.5.6.10. SETOP ED-48700 ATERRAMENTO COMPLETO, COM HASTES COPPERWELD 5/8" X 

2,40 M 
U 1,00 108,65 BDI 1 131,17 131,17 

1.5.7. 
    

Louças e Metais - Reforma dos Banheiros 
        

- 11.017,25 

1.5.7.1. SINAPI-I 10422 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA 

BRANCA 
UN 10,00 336,89 BDI 1 406,73 4.067,30 

1.5.7.2. SINAPI 86937 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 7,00 155,82 BDI 1 188,12 1.316,84 

1.5.7.3. SINAPI 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 33,34 BDI 1 40,25 402,50 
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1.5.7.4. SETOP ED-48343 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM 
CONSOLE DE METALON 20 X 30 MM 

M2 4,66 325,45 BDI 1 392,92 1.831,01 

1.5.7.5. SINAPI-I 36796 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA 

UN 7,00 151,76 BDI 1 183,22 1.282,54 

1.5.7.6. SINAPI 100869 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 

CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 4,00 303,63 BDI 1 

366,57 1.466,28 

1.5.7.7. SINAPI 100874 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 269,52 BDI 1 325,39 650,78 

1.5.8.     Revestimentos e Pintura - Reforma dos Banheiros         - 15.549,99 

1.5.8.1. SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 219,67 3,57 BDI 1 4,31 946,78 

1.5.8.2. SINAPI 87792 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 

DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_06/2014 

M2 145,29 30,62 BDI 1 36,97 5.371,37 

1.5.8.3. SINAPI 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 74,38 42,81 BDI 1 51,68 3.843,96 

1.5.8.4. SINAPI 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 57,86 13,28 BDI 1 16,03 927,50 

1.5.8.5. SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 257,23 2,37 BDI 1 2,86 735,68 

1.5.8.6. SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 257,23 11,65 BDI 1 14,07 3.619,23 

1.5.8.7. SINAPI 100722 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

M2 2,24 19,45 BDI 1 23,48 52,60 

1.5.8.8. SINAPI 100742 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M2 2,24 19,56 BDI 1 23,61 52,89 

1.6. 
    

2 QUIOSQUES - ÁREA DE CONVIVÊNCIA 
        

- 67.326,35 

1.6.1. 
    

Fundação - Quiosque 
        

- 5.814,96 

1.6.1.1. SINAPI 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 27,30 50,73 BDI 1 61,25 1.672,13 

1.6.1.2. SINAPI 96526 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM 

PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 
M3 2,40 237,54 BDI 1 286,78 688,27 
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1.6.1.3. SINAPI 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
M2 8,00 4,83 BDI 1 5,83 46,64 

1.6.1.4. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 8,00 22,83 BDI 1 27,56 220,48 

1.6.1.5. SINAPI 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO 

EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 30,32 11,70 BDI 1 14,13 428,42 

1.6.1.6. SINAPI 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 
KG 64,92 11,99 BDI 1 14,48 940,04 

1.6.1.7. SINAPI 94971 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_07/2016 

M3 2,40 349,66 BDI 1 422,14 1.013,14 

1.6.1.8. SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 2,40 169,88 BDI 1 205,10 492,24 

1.6.1.9. SINAPI 98562 IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E 
= 2 CM. AF_06/2018 

M2 8,00 32,47 BDI 1 39,20 313,60 

1.6.2. 
    

Alvenaria e Fechamentos - Quiosque 
        

- 12.132,22 

1.6.2.1. SINAPI 89287 ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39, 
(ESPESSURA DE 14 CM), PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MENOR QUE 6M², COM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2014 

M2 101,36 67,11 BDI 1 81,02 8.212,19 

1.6.2.2. SINAPI 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 31,36 46,48 BDI 1 56,12 1.759,92 

1.6.2.3. SINAPI 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 3,60 34,20 BDI 1 41,29 148,64 

1.6.2.4. SINAPI 93204 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO. AF_03/2016 

M 27,30 61,03 BDI 1 73,68 2.011,46 

1.6.3. 
    

Cobertura - Quiosque 
        

- 7.444,51 

1.6.3.1. SINAPI 92540 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE 

DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 37,28 86,95 BDI 1 104,97 3.913,28 

1.6.3.2. SINAPI 94204 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 
M2 37,28 54,52 BDI 1 

65,82 2.453,77 

1.6.3.3. SINAPI 94219 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 

TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M 31,56 28,28 BDI 1 34,14 1.077,46 

1.6.4.     Piso - Quiosque         - 3.689,20 
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1.6.4.1. SETOP ED-51122 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO MANUAL, COM 
SOQUETE 

M2 23,00 7,60 BDI 1 9,18 211,14 

1.6.4.2. SINAPI 87767 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 4CM. AF_06/2014 
M2 23,00 47,87 BDI 1 

57,79 1.329,17 

1.6.4.3. SETOP ED-13288 CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 25MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO 

MECÂNICO 

M2 23,00 30,17 BDI 1 36,42 837,66 

1.6.4.4. SETOP ED-50559 PISO CIMENTADO NATADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM, ACABAMENTO QUEIMADO, 
MODULAÇÃO DE 
100X100CM, INCLUSIVE JUNTA PLÁSTICA 

M2 23,00 47,22 BDI 1 57,01 1.311,23 

1.6.5. 
    

Esquadrias - Quiosque 
        

- 17.501,69 

1.6.5.1. SINAPI 91338 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 5,88 688,91 BDI 1 831,72 4.890,51 

1.6.5.2. SINAPI 94559 JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 1,28 560,90 BDI 1 677,17 866,78 

1.6.5.3. SINAPI-I 4910 PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL MEIA CANA 

CEGA, EM ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM 

INSTALACAO) 

M2 18,46 520,89 BDI 1 628,87 11.608,94 

1.6.5.4. SINAPI 102164 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM ESQUADRIA 

DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_P 
M2 0,53 211,70 BDI 1 255,59 135,46 

1.6.6. 
    

Instalações Hidrossanitárias - Quiosque 
        

- 5.477,22 

1.6.6.1. SETOP ED-50019 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES 
M 16,80 18,27 BDI 1 22,06 370,61 

1.6.6.2. SETOP ED-50018 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES 
M 4,00 15,66 BDI 1 18,91 75,64 

1.6.6.3. SINAPI 89957 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 

UN 6,00 118,21 BDI 1 142,71 856,26 

1.6.6.4. SINAPI-I 3729 KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO, 
BITOLAS 1/2" OU 3/4" - COMPLETO 

UN 2,00 84,97 BDI 1 102,58 205,16 

1.6.6.5. SETOP ED-50027 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 50 MM (2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

M 7,10 22,48 BDI 1 27,14 192,69 

1.6.6.6. SETOP ED-50029 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

M 10,90 32,85 BDI 1 39,66 432,29 

1.6.6.7. SETOP ED-8846 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
VENTILAÇÃO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 75 MM (3"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

M 1,20 23,21 BDI 1 28,02 33,62 
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1.6.6.8. SETOP ED-50224 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 50MM (2"), EMBUTIDO EM PISO COM DISTÂNCIA 

DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE ESGOTO, EXCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM 

ENCHIMENTO DO 
RASGO NO CONCRETO COM ARGAMASSA 

UN 4,00 167,65 BDI 1 

202,40 809,60 

1.6.6.9. SETOP ED-50225 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO COM 

DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE ESGOTO, 
INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO 

RASGO NO CONCRETO COM 
ARGAMASSA 

UN 2,00 238,95 BDI 1 

288,48 576,96 

1.6.6.10. SINAPI 89495 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE 

ÁGUA PLUVIAL. 
AF_12/2014 

UN 2,00 8,97 BDI 1 10,83 21,66 

1.6.6.11. SINAPI 89491 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_12/2014 

UN 2,00 55,60 BDI 1 67,13 134,26 

1.6.6.12. SINAPI-I 35277 CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM, 
DIAMETRO DE SAIDA 100 MM, CAPACIDADE  APROXIMADA 18 

LITROS, COM TAMPA 

UN 2,00 444,70 BDI 1 536,89 1.073,78 

1.6.6.13. SETOP ED-49883 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 

(60X60X60CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

UN 2,00 287,70 BDI 1 

347,34 694,68 

1.6.7.     Instalações Elétricas - Quiosque         - 5.411,38 

1.6.7.1. SINAPI 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 45,18 3,79 BDI 1 4,58 206,92 

1.6.7.2. SINAPI 91856 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 15,06 9,38 BDI 1 11,32 170,48 

1.6.7.3. SINAPI 93137 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 6,00 144,09 BDI 1 173,96 1.043,76 

1.6.7.4. SINAPI 93141 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016 

UN 16,00 151,21 BDI 1 182,56 2.920,96 

1.6.7.5. SINAPI-I 39805 QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 

16 DISJUNTORES DIN 

UN 2,00 90,34 BDI 1 109,07 218,14 

1.6.7.6. SINAPI-I 2370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO 

MAXIMA DE 
240 V 

UN 4,00 15,55 BDI 1 18,77 75,08 
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1.6.7.7. SINAPI-I 2386 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35  ATE  50 A, TENSAO 

MAXIMA DE 
240 V 

UN 2,00 26,08 BDI 1 31,49 62,98 

1.6.7.8. SINAPI-I 38784 LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO COM ALETAS 

PLASTICAS, 
PARA 2 LAMPADAS, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO 

INCLUI LAMPADAS) 

UN 6,00 46,17 BDI 1 55,74 334,44 

1.6.7.9. SINAPI-I 3753 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T10, DE 20 OU 40 W, BIVOLT UN 12,00 8,03 BDI 1 9,69 116,28 

1.6.7.10. SETOP ED-48700 ATERRAMENTO COMPLETO, COM HASTES COPPERWELD 5/8" X 

2,40 M 
U 2,00 108,65 BDI 1 131,17 262,34 

1.6.8. 
    

Louças e Metais - Quiosque 
        

- 4.242,75 

1.6.8.1. SINAPI-I 10422 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA 

BRANCA 
UN 2,00 336,89 BDI 1 406,73 813,46 

1.6.8.2. SINAPI 86937 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 155,82 BDI 1 188,12 376,24 

1.6.8.3. SINAPI 100852 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 

CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 174,47 BDI 1 210,64 421,28 

1.6.8.4. SINAPI 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 33,34 BDI 1 40,25 80,50 

1.6.8.5. SETOP ED-48343 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM 
CONSOLE DE METALON 20 X 30 MM 

M2 5,08 325,45 BDI 1 392,92 1.996,03 

1.6.8.6. SINAPI-I 36796 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA 

UN 2,00 151,76 BDI 1 183,22 366,44 

1.6.8.7. SINAPI-I 36791 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA (REF 

1195) 
UN 2,00 78,19 BDI 1 94,40 188,80 

1.6.9. 
    

Revestimentos e Pintura - Quiosque 
        

- 5.612,43 

1.6.9.1. SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 23,54 3,57 BDI 1 4,31 101,46 

1.6.9.2. SINAPI 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 23,54 42,81 BDI 1 51,68 1.216,55 

1.6.9.3. SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 179,98 11,65 BDI 1 14,07 2.532,32 

1.6.9.4. SINAPI 100722 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

M2 37,42 19,45 BDI 1 23,48 878,62 
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1.6.9.5. SINAPI 100742 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M2 37,42 19,56 BDI 1 23,61 883,49 

1.7. 
    

PLAYGROUD 
        

- 19.155,57 

1.7.0.1. Cotação 02 CASA DO TARZAN COMPLETA, com 02 balanços , 02 escorregadores , 
casinha aberta com telhado  , ponte pênsil , plataforma com escalada de 

cordas , escada 
de exercícios trepa –trepa e escada de madeira 

UNIDADE 1,00 16.420,00 BDI 2 19155,57 19.155,57 

Valor Total da Planilha        630.864,21 

 

 
Paraisópolis, 03 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 

Everton de Assis Ferreira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CONSTRUTORA CAMARGO E RIBEIRO EIRELI 

EMPRESA CONTRATADA  

Ronaldo Camargo Ribeiro 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME ____________________________ CPF ______________________________ 

 

 
NOME____________________________CPF______________________________
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2021 

 
 
Processo n.º: 127/2021 – T.P. nº 001/2021  
 
 
Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 

             CONSTRUTORA CAMARGO E RIBEIRO EIRELI 
 
Objeto: contratação de empresa de engenharia, para contratação de empresa de engenharia 
para construção de infraestrutura no parque Municipal Pernilongão - Antônio Felix Teixeira no 
Município de Paraisópolis/MG 
 

Do valor: R$ 630.864,21 (seiscentos e trinta mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e um 

centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta e Cronograma Físico-Financeiro e 

planilha em anexo 
 
 
Data da assinatura: 03/08/2021. 
 
Vigência: 02/02/2022. 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Certifico que este extrato foi publicado 

em conformidade com a Lei 2.433, de 

10/09/2015. 

 

Em 03/08/2021. 

 

 
 

Kátya Lisboa de mendonça 
Setor de Licitações 


